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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 2012045-23.2014.815.0000
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Alagoa Nova
RELATOR:  Juiz  Tércio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADAS: Patrícia de Carvalho Cavalcanti e Elísia Helena de
Melo Martini
AGRAVADA: Mércia Sampaio Teixeira
ADVOGADA: Sunaly Virgínio de Moura 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO INTERNO. RECURSO QUE
EXPÕE FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. PETIÇÃO RECURSAL QUE
NÃO  IMPUGNA  ESPECIFICAMENTE  OS  FUNDAMENTOS
ADOTADOS NA DECISÃO RECORRIDA. OFENSA AO PRINCÍPIO
DA  DIALETICIDADE.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL. NÃO CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA.
INTELECÇÃO DO ART. 1.021, §§ 1º E 4º, DO CPC/2015.

1.  Do  STJ:  “Esta Corte Superior firmou entendimento no
sentido de que o princípio da dialeticidade consiste no dever,
imposto ao recorrente, de o recurso ser apresentado com os
fundamentos de fato e de direito que deram causa ao
inconformismo contra a decisão prolatada. A apresentação do
recurso sem a devida fundamentação implica o não
conhecimento da súplica. Nesse sentido: AgRg no AREsp
335.051/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe
04/02/2014; AgRg no REsp n. 1.367.370/MG, 2ª Turma, Rel.
Ministro Herman Benjamin, DJe 26/6/2013; AgRg nos EDcl no
REsp 1310000/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins,
DJe 28/08/2012.”  (AgRg no AREsp 617.412/PE, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
12/02/2015, DJe 19/02/2015).
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2. Não enfrentando as razões observadas na decisão recorrida,
padece o recurso de regularidade formal, um dos pressupostos
extrínsecos  de admissibilidade recursal,  por  inobservância  ao
princípio da dialeticidade.

3. Recurso  não  conhecido,  com  aplicação  de  multa  ao
agravante.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  não  conhecer  do
agravo interno,  aplicando ao agravante multa  de 1% (um por
cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando condicionada a
interposição  de  qualquer  outro  recurso  ao  depósito  prévio  do
respectivo valor. 

Trata-se de  novo agravo interno (f.  266/269) interposto pelo
BANCO SANTANDER BRASIL S/A em face de MÉRCIA SAMPAIO TEIXEIRA,
atacando  decisão  monocrática  desta  relatoria  (f.  260/262)  que  não
conheceu de agravo interno  anteriormente  manejado com o intuito  de
reformar  decisão  que  julgou  prejudicado  o  agravo  de  instrumento
interposto contra decisório (f. 251)  do Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca  de  Alagoa  Nova,  consistente  no  indeferimento  dos  pedidos
objetos  da  exceção  de  pré-executividade  -  Processo  n.  0001944-
03.2012.815.0041.

A decisão ora recorrida tem a seguinte ementa:

AGRAVO INTERNO. RECURSO COM FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA
E  INESPECÍFICA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

1. Quanto à aplicação do princípio da dialeticidade recursal, as razões
recursais  devem  impugnar,  com  transparência  e  objetividade,  os
fundamentos  suficientes  para  manter  íntegro  o  decisum recorrido.
(STJ,  AgRg  no  REsp  1201539/MS,  Relator:  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  16/12/2010,  DJe
14/02/2011).

2.  Recurso ao qual se nega seguimento com base no art. 557 do
CPC.

Houve  advertência  no  sentido  de  que,  estando  a  decisão
“fundamentada  em  entendimento  jurisprudencial  pacífico,  a  eventual
oposição  de  embargos  de  declaração  ou  novo  agravo  interno  poderá
ensejar aplicação de multa processual.”



AgRg n. 2012045-23.2014.815.0000                                                                                                      3

O agravante,  objetivando submeter a discussão ao Órgão
Colegiado, apenas argumentou que, malgrado a redação do art. 557
do CPC/73, é necessário inicialmente demonstrar a interpretação do
vocábulo “manifestamente”; havendo dúvida, o relator não poderá
negar  seguimento  ou  provimento  ao  recurso,  tampouco  julgá-lo
improcedente. Pugnou, ao final, pelo conhecimento e provimento do
agravo  interno,  para  que  seja  dado  seguimento  ao  agravo  de
instrumento anteriormente interposto. 

Contrarrazões, rogando o desprovimento do recurso, com
aplicação de multa e condenação em litigância de má-fe. 

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                                  Relator

O  BANCO  SANTANDER  BRASIL  S/A  manejou  agravo  de
instrumento contra decisão  (f. 51) do Juiz de Direito da Vara Única  de
Alagoa  Nova, que,  nos  autos  da  ação  revisional  ajuizada  por  MÉRCIA
SAMPAIO TEIXEIRA (Proc. 0001944-03.2012.815.0041), indeferiu pedidos
formulados na exceção de pré-executividade e determinou o bloqueio do
valor das astreintes (R$ 67.500,00).

Naquela oportunidade, aduziu o agravante a impossibilidade de
execução  provisória  de  astreintes,  em  face  da  ausência  de  sentença
condenatória na lide. 

Lançado relatório nos autos, o recurso foi retirado da pauta de
julgamento  em  razão  da  juntada  de  petição,  pela  autora
(9992015P645615), informando que foi apresentado ao Juízo de origem
acordo entre os litigantes.

Em resposta à diligência da relatoria, o Juiz de origem informou
que  foi  homologado  o  acordo  extrajudicial  entre  os  litigantes,
enviando cópia da sentença proferida nos autos do Processo n. 0001944-
03.2012.815.0041  (004.2012.001944-5),  do  qual  se  originou  o  citado
agravo de instrumento.

Diante dessa informação, o relator julgou prejudicado o agravo
de instrumento, em decisão assim ementada:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL.  EXECUÇÃO
PROVISÓRIA  DE  ASTREINTES.  SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA  DE  ACORDO  NOS  AUTOS  DO  PROCESSO
PRINCIPAL  E  EM  DATA  POSTERIOR  AO  RECURSO.  PERDA  DO
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OBJETO  DO  AGRAVO.  JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DO  STJ.
INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. PREJUDICIALIDADE.

- Proferida sentença no processo de origem após a interposição do
recurso, perde o objeto o agravo de instrumento manejado contra
decisão concessiva ou denegatória de liminar.

No  intuito  de  levar  à  matéria  ao  Colegiado,  o  Banco
Santander manejou agravo interno para assegurar a continuidade do
seu  agravo  de  instrumento,  mas  o  recurso  não  foi  conhecido  por
ausência de dialeticidade.

Novamente  irresignado,  o  BANCO  SANTANDER  BRASIL  S/A
interpôs  o  presente  agravo  interno,  sem,  contudo,  rebater  os
fundamentos  de  fato  e  de  direito  adotados  na  decisão  monocrática
recorrida, limitando-se a afirmar, genericamente, a necessidade de
demonstrar  a  interpretação  do  art.  557  do  CPC,  e  que,
havendo dúvida,  o  relator  não  pode negar  seguimento,  dar
provimento ou julgar improcedente o recurso.

De início, esclareço que a decisão monocrática que negou
seguimento  ao  agravo  de  instrumento  se fundamentou  em
jurisprudência de Tribunais Superiores, estando, portanto, em harmonia
com  o  art.  557  do  CPC/1973,  diploma  processual  civilista  aplicável  à
espécie,  o  qual  faculta  ao  relator  negar  seguimento  “a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado ou  em
confronto  com súmula  ou  com jurisprudência  dominante  do  respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 

No  mais, o  presente  agravo  interno encontra  óbice
intransponível à sua admissibilidade, ante a ausência de dialeticidade,
consoante intelecção do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, in verbis:

Art.  1.021.  Contra  decisão  proferida  pelo  relator  caberá  agravo
interno para  o  respectivo  órgão colegiado,  observadas,  quanto  ao
processamento, as regras do regimento interno do tribunal.

§  1º  Na  petição  de  agravo  interno,  o  recorrente  impugnará
especificadamente os fundamentos da decisão agravada. 

Rui Portanova, ao discorrer sobre o aludido princípio, assevera
que “a petição  do recurso deve conter  os fundamentos de fatos  e de
direito que embasam o inconformismo do recorrente”.1 

Acrescenta o doutrinador, linhas adiante, que “o procedimento
recursal  é semelhante ao inaugural da ação civil”2,  e que, portanto, “a

1 In Princípios do Processo Civil. 7ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2008, p. 275-276. 
2 Idem.



AgRg n. 2012045-23.2014.815.0000                                                                                                      5

petição de recurso assemelha-se à petição inicial”3,  de modo que deve
conter  a  exposição  das  razões  fáticas  e  jurídicas  que  lastreiam  a
insurgência do recorrente. 

Eis decisão nesse sentido:

A petição recursal deve preencher os mesmos elementos da petição
inicial,  em  respeito  aos  pressupostos  recursais  e  ao  princípio  da
dialeticidade. Petição que não preenche esses requisitos impossibilita
o  conhecimento  do  recurso  por  falta  de  pressuposto  recursal  de
admissibilidade.4

Assim,  para  a  devida  apreciação  da  questão  submetida  a
reexame,  é  necessário  que  haja  a  impugnação  específica  do  decisum
hostilizado, com fundamentação lógica, sob pena de não conhecimento do
recurso por afronta ao princípio da dialeticidade. 

No caso em discussão, o agravo de instrumento teve seu
seguimento negado porque o Juiz de origem, nos autos do qual se
originou  os  recursos,  proferiu  sentença  homologando  acordo
extrajudicial. 

O  primeiro  agravo  interno  interposto  não  se  dignou  a
identificar  os  pontos  em  que  a  decisão  unipessoal  divorciou-se  das
hipóteses previstas no art. 557 (caput e § 1º-A) do CPC, limitando-se a
tecer considerações genéricas, não fazendo menção sequer ao acordo que
resultou na homologação por sentença, na extinção do feito originário e
prejudicialidade do agravo de instrumento. 

O STJ já decidiu sobre a matéria, nos seguintes termos:

Em respeito  ao  princípio  da  dialeticidade,  os  recursos  devem ser
fundamentados.  É  necessária  a  impugnação  específica  dos
fundamentos  da  decisão  recorrida.  Na  hipótese,  as  alegações
veiculadas pela agravante estão dissociadas das razões de decidir,
atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do STJ.5

Para que o tribunal ao qual é dirigido o recurso possa entender a
controvérsia, cabe ao recorrente não só expor as razões pelas quais
pretende  seja  o  julgado  modificado  ou  anulado,  mas,  também,
apresentá-las  de  modo  não  deficiente;  em  caso  contrário,  a
inadmissibilidade do recurso será patente. No tocante aos recursos,
vige o princípio da dialeticidade, segundo o qual “o recurso deverá
ser dialético, isto é, discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê

3 Idem.
4 TJMS - Agravo n. 2003.005087-6/0000-00 – Deodápolis - Relator Des. Hamilton Carli – Terceira Turma Cível –
J. 30.06.2003 – Unânime.
5 STJ  -  AgRg  no  REsp  841.426/RS,  Rel.  Ministro  FRANCISCO  FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
15/08/2006, DJ 31/08/2006 p. 275.
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do pedido de reexame da decisão” assim como “os fundamentos de
fato e de direito que embasariam o inconformismo do recorrente, e,
finalmente,  o  pedido  de  nova  decisão”  (Nelson  Nery  Júnior,
“Princípios  Fundamentais  –  Teoria  Geral  dos  Recursos”,  5ª  ed.,
Revista dos Tribunais, 2000, p. 149).6

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  -  ACÓRDÃO  REGIONAL
FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO
DA DECISÃO  -  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  1.  O  Tribunal  de
origem assentou que foi ferido o princípio da dialeticidade, porquanto
o agravante não impugnou o fundamento da decisão recorrida, de
que o recurso interposto não é meio próprio para postular anulação
do ato administrativo que retificou o reenquadramento do agravado,
devendo ajuizar ação própria. 2. Quanto à aplicação do princípio da
dialeticidade  recursal,  as  razões  recursais  devem  impugnar,  com
transparência e objetividade, os fundamentos suficientes para manter
íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido.7

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO
AGRAVADA.  AUSÊNCIA.  SÚMULA  N.  182/STJ.  INCIDÊNCIA.  1.
Pautada a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento
na  incidência,  ao  caso,  do  óbice  da  Súmula  126/STJ,  inviável  o
conhecimento  de  recurso  que  não  impugna  especificamente  o
fundamento da decisão agravada. 2. Pelo princípio da dialeticidade,
deve a parte recorrente confrontar todos os fundamentos suficientes
para manter  a decisão recorrida,  de maneira a demonstrar  que o
julgamento proferido deve ser modificado. 3. A falta de impugnação
específica  aos  fundamentos  da  decisão  que  negou provimento  ao
agravo  de  instrumento  impossibilita  o  conhecimento  do  agravo
regimental, a teor do que determina o Enunciado n. 182 da Súmula
desta Corte. 4. Agravo regimental não conhecido.8

Outrossim,  o  presente  agravo  interno  também  não
veiculou as razões específicas, de fato e de direito, pelas quais
entende ser cabível a reforma da decisão unipessoal agravada.

In  casu,  o  inconformismo  não  se  apresentou  devidamente
motivado, uma vez que não trouxe à baila impugnação específica, precisa
e objetiva capaz de viabilizar a retificação do julgado hostilizado.

6 STJ - REsp 255.169/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2001, DJ
15/10/2001 p. 256.
7 AgRg no REsp 1201539/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2010,
DJe 14/02/2011.
8 AgRg  no  Ag  1326024/SP,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  23/11/2010,  DJe
13/12/2010.
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Destarte,  com  fulcro  no  art.  1.021,  §§  1º  e  4º,  do
CPC/2015,  não  conheço  do  agravo  interno,  por  considerá-lo
manifestamente inadmissível, ao tempo em que aplico ao agravante
a  multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa,
nos moldes do § 4º do art. 1.021 do CPC/2015, ficando condicionada
a  interposição  de  qualquer  outro  recurso  ao  depósito  prévio  do
respectivo valor, ex vi do art. 1.021, § 5º, do CPC/2015.

É como voto. 

Em razão de equívoco, renumere-se, COM ATENÇÃO,
o feito a partir das f. 273.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 21
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                        Relator


